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  INTRODUÇÃO 

Verificado que o PJe é uma plataforma digital eficiente e dinâmica na proposição de 

prática de atos jurídicos e acompanhamento do trâmite processual de forma instantânea, 

integralmente virtual, já amplamente utilizado pelas unidades jurisdicionais do Estado do 

Espírito Santo e, mais recentemente, pelo Juízos Plantonistas, o Poder Judiciário 

Estadual promove a implantação desse sistema às unidades de audiência de custódia, 

criadas por meio da Resolução 3/2025. 

Elimina-se por completo o uso do papel e a arcaica realização de repetitivos atos 

mecânicos, como o ato dos advogados em ir às dependências do Fórum para protocolar 

uma inicial, e dos serventuários da justiça em autuar processo, numerar e rubricar cada 

folha, por exemplo. 

Encerra-se a necessidade de tramitação física dos autos, da distribuição para a unidade 

jurisdicional, deste para o gabinete do juiz ou do Promotor de Justiça, e a necessidade de 

carga manual dos autos. 

O PJe torna o processo menos burocrático e mais célere, facilitando a atuação de 

usuários internos (magistrados, serventuários) e externos (representantes do Ministério 

Público, advogados, procuradorias das Polícias Civis e Militares, entre outros) além de 

estar em sintonia com o que já ocorre nas unidades jurisdicionais de 1 e 2º Graus, e em 

diversos órgãos do Poder Judiciário do país: 
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Os Núcleos de Audiência de custódia, com suas respectivas Comarcas vinculadas, 

permanecem inalteradas, por força da Resolução número 13/2015, da Presidência do 

Tribunal de Justiça Estadual: 

● PLANTÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA DE VIANA: abrangendo as Comarcas 

de Vitória, Vila Velha, Serra, Cariacica, Viana, Afonso Cláudio, Domingos Martins, 

Marechal Floriano, Fundão, Santa Leopoldina, Iúna (incluindo Irupi), Ibatiba, 

Conceição do Castelo (incluindo Brejetuba), Venda Nova do Imigrante, Muniz 

Freire, Santa Teresa (incluindo São Roque do Canaã), Santa Maria de Jetibá, 

Itarana, Itaguaçu, Laranja da Terra, Guarapari, Marataízes, Itapemirim, Rio Novo do 

Sul, Anchieta, Piúma, Iconha e Alfredo Chaves; 

● PLANTÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM: 

Cachoeiro de Itapemirim, Mimoso do Sul, Castelo, Muqui, Presidente Kenedy, 

Vargem Alta, Atílio Vivacqua, Guaçuí, Alegre, Ibitirama, Bom Jesus do Norte, 

Apiacá, São José do Calçado, Dores do Rio Preto e Jerônimo Monteiro; 

● PLANTÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA DE SÃO MATEUS: São Mateus, 

Conceição da Barra, Pedro Canário, Jaguaré, Linhares, Aracruz, Ibiraçu, Rio 

Bananal e João Neiva; 

● PLANTÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA DE COLATINA: Colatina (incluindo 

Governador Lindenberg), Baixo Guandu, Marilândia, São Domingos do Norte, 

Pancas, Alto Rio Novo, Barra de São Francisco, Ecoporanga, Mantenópolis, Água 

Doce do Norte, Águia Branca, São Gabriel da Palha (incluindo Vila Valério), Nova 

Venécia (incluindo Vila Pavão), Boa Esperança, Pinheiros, Montanha e Mucurici 

(incluindo Ponto Belo).  
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  DESLOCAMENTO DO PROCESSO DIGITAL PARA 

AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

Pelas regras estabelecidas na Resolução 3/2025, da Presidência do Tribunal de Justiça 

Estadual, caberá ao Núcleo de Audiência de Custódia a análise dos autos de prisão em 
flagrante, cujo flagranteado encontra-se preso, gerados por uma das Delegacias e 

Departamentos da Polícia Judiciária do Estado do Espírito Santo, ou por presos 

provenientes de cumprimento de mandados de prisão, cíveis ou criminais, expedidos 

por Juízes de outros Estados da Federação:   

Artigo 7º. Fica mantida a estrutura do Projeto Plantão de Audiência 
de Custódia, instituído pela Resolução TJES 13/2015, com o nome 
“Núcleo de Audiência de Custódia do Tribunal de Justiça do Estado 
do Espírito Santo – NAC”, como forma de garantir a plena 
aplicabilidade da Resolução nº 213, de 15 de dezembro de 2015 e 
da Resolução nº 562, de 3 de junho de 2024, do Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ, observado o seguinte: 

§ 1º. O Núcleo de Audiência de Custódia – NAC terá competência 
exclusiva para a análise dos autos de prisão em flagrante gerados 
em todas as Delegacias e Departamentos de Polícia Judiciária do 
Estado do Espírito Santo. 

§ 2º. Além da competência estabelecida no § 1º, o Núcleo de 
Audiência de Custódia – NAC terá atribuição para realização da 
audiência de custódia dos presos provenientes de cumprimento de 
mandados de prisão, cíveis ou criminais, expedidos por juízes de 
outros Estados da Federação. 

§ 3º. No caso do parágrafo anterior, o Núcleo de Audiência de 
Custódia – NAC comunicará ao juízo que emitiu o mandado de 
prisão, a sua realização, arquivando o procedimento em seguida. 

§ 4º. As audiências de custódia das pessoas presas por ocasião de 
mandados de prisão, cíveis ou criminais, emitidos pelos juízes do 
Estado do Espírito Santo e cumpridos neste Estado, serão 
realizadas pelo juízo que expediu a ordem de prisão. 

Desta forma, se houver peticionamento com a classe AUTO DE PRISÃO EM 
FLAGRANTE DELITO (280), em dias não úteis (18h do dia útil anterior até as 8h do dia 

útil subsequente), o sistema observará a marcação de prioridade RÉU PRESO. Havendo 

6 



identificação de que o réu encontra-se preso, o procedimento será distribuído para o juízo 

competente (natural ou garantias, conforme o caso) e remetido automaticamente para 

audiência de custódia. Caso contrário, quem receberá o procedimento será o plantonista 

do dia.  

Por este motivo, em dias não úteis, a comunicação da prisão em flagrante, nos casos em 

que o autuado se livrar solto ou houver prestado fiança, deverá ser realizada por meio de 

distribuição do procedimento no plantão do sistema PJe, sendo vedado o 

encaminhamento ao Núcleo de Audiência de Custódia. 

Já na hipótese COMUNICADO DE MANDADO DE PRISÃO (classe número 12121), só 

ocorrerá o deslocamento para a audiência de custódia caso a ordem tenha sido emanada 

por Juízo de outro Estado da Federação. Se a ordem prisional tiver sido determinada por 

um dos Juízes em atuação no Estado do Espírito Santo, o processo irá para o plantão. 

Nos casos de crimes militares, praticados por Militar Estadual ou Bombeiro Militar, a 

competência para a realização da audiência de custódia e análise do respectivo auto de 

prisão em flagrante, será da Vara de Auditoria Militar, nos dias úteis. 

Nessa hipótese, a comunicação da prisão em flagrante deverá ser realizada por meio de 

distribuição no sistema PJe, realizada no intervalo entre 8h e 18h do respectivo dia útil, 

dirigida diretamente à Vara de Auditoria Militar. 

Nos dias não úteis, inclusive finais de semana, feriados e recesso forense, a 

competência para a análise do auto de prisão em flagrante proveniente de crimes 
militares e para a realização da audiência de custódia será do Núcleo de Audiência de 
Custódia. 

ATENÇÃO: distribuição de APF COMPETÊNCIA: Auditoria Militar - Seção Criminal - 

INTERVALO ENTRE 18h e 08h EM DIAS QUE NÃO ANTECEDEM OU SUCEDEM “DIA 

NÃO ÚTIL” 

Comportamento do sistema: o processo será movido direto para o Juízo competente 

(AUDITORIA MILITAR), sem passar pelo NAC ou Plantão, ainda que marcada a 

prioridade “réu preso” ou haja “solicitação de atendimento em plantão.  
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  ACESSO AO SISTEMA PJe 

O acesso ao sistema digital se dá por meio do portal eletrônico: 

https://pje.tjes.jus.br/pje/login.seam. 

Ou também por meio do sítio do Tribunal de Justiça Estadual, onde deverá clicar no ícone 

PJe: 

 

 

Em seguida, clique em 1º Grau e, escolha a opção “Acesso ao sistema de 1º Grau”: 
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Necessário ser portador de certificado digital (token) - 

Garantia de AUTORIA e AUTENTICIDADE 

Para que o usuário tenha acesso a todas as funcionalidades inerentes a suas atribuições 

legais, é indispensável que o acesso se dê por meio de certificado digital emitido por 

autoridade certificadora credenciada. 

É o que determina o artigo 1º, § 2º, inciso III, alínea “a” e artigo 2º, ambos da Lei 

11.419/2006: 

Art. 1º […] 

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se: 

[…] 

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação 
inequívoca do signatário: 

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica; 

[...] 

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos 
processuais em geral por meio eletrônico serão admitidos mediante 
uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta Lei, sendo 
obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme 
disciplinado pelos órgãos respectivos. 

  Formas de acesso 

Há duas formas de acesso: uma por meio de Certificado Digital ou por meio do 

preenchimento de login e senha. 
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Como vimos, o sistema até permite o acesso por meio de login e senha, desde que o 

usuário possua certificado digital.  

Diferença entre acessar o sistema com e sem seu certificado digital: 

 

O acesso sem o certificado digital não garante a identidade correta do usuário e, por 

conta disso, apresenta algumas restrições, dentre elas: 

● Não será possível assinar petições e documentos incluídos no sistema. 

● O usuário não poderá registrar a ciência de expedientes encaminhados 

eletronicamente. 

Por isso, aconselha-se, sempre que possível, acessar o PJe por meio de seu certificado 

digital.  
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  TELA INICIAL DO PJe 

Quadro de avisos 

Ao realizar o login, surgirá a seguinte tela de início, com o quadro de avisos: 

 

É através desse quadro de avisos, que poderá verificar informações importantes, como 

atualizações sistêmicas, implementação de novas funcionalidades, dentre outros. 

Nome do usuário e perfil 

Área onde se identifica quem é o usuário que está logado, como também a localização e 

o papel que ele está utilizando no momento. 

Caso haja mais de um perfil, é aqui que o usuário poderá trocar o papel, de acordo com a 

necessidade.  
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Menu de Navegação (barra lateral) 

Localizando o menu de navegação: 

 

Aqui encontramos inúmeros agrupamentos de atividades que podem ser executados pelo 

usuário. 
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Painel do usuário externo 

Para sair do quadro de avisos e abrir o painel do usuário externo (representante 

processual) para verificar a listagem dos processos que está vinculado, intimações, dentre 

outras funções: 

Menu → Painel → Painel do representante processual 

 

No painel do usuário, encontramos a seguinte tela: 

 

Nesta tela inicial, a aba que está aberta é a de EXPEDIENTES, pode ser verificado, na 

coluna da esquerda, todos os processos com intimações realizadas para o órgão que está 

vinculado o usuário externo. 
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  CADASTRO DE PROCESSOS NOVOS OU INCIDENTAIS 

Para o protocolo de processos novos ou incidentais em audiência de custódia, o 

procedimento é similar ao cadastro dentro do expediente forense regular.  

Para cadastrar um processo incidental, deverá realizar os seguintes procedimentos: 

Menu → Processo → Novo processo incidental 

 

Com essa tarefa aberta, aparecerá a seguinte tela, onde deve-se preencher o número do 

processo (independente se for do PJe ou não): 
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Caso o processo digitado seja do PJe, ao clicar em pesquisar processo, o sistema fará 

um resgate de todas as informações dos autos principais e lançará no novo processo 

incidental que está sendo cadastrado. Por outro lado, na hipótese do número do processo 

não ser do PJe, aparecerá a seguinte tela, a qual deverá clicar em continuar: 

 

Feito isso, aparecerá a seguinte tela, cujos itens serão objeto de análise a seguir. 

 

Já para o cadastro de um processo novo, deverá realizar os seguintes procedimentos: 

Menu → Processo → Novo Processo 
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Próximo passo é escolher a matéria, jurisdição e classe judicial: 

 

Matéria: as normas jurídicas, para fins didáticos e organizacionais, foram divididas em 

ramos do direito, como civil, penal, processo civil, processo penal, administrativo… 

Jurisdição (territorial): área de abrangência (Comarca), sobre o qual o poder judiciário é 

exercido por determinada autoridade ou juízo. 

Classe judicial: é o procedimento adotado na esfera judicial, para atender ao pedido. Ex.: 

inquérito policial, termo circunstanciado, busca e apreensão infracional, entre outros. Ela 

está intimamente ligada não somente ao pedido, mas também ao assunto processual (ao 
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tema discutido no processo). 

 

Provisoriamente, está habilitado para cadastro NOVO PROCESSO para a Custódia as 

classes que seguem, cuja validação será realizada pelos juízes responsáveis em 

momento posterior devido a necessidade premente da definição: 

● 308 Medidas Cautelares 

○ 11955 Cautelar Inominada Criminal 

○ 14734 Medidas de Proteção - Criança e Adolescente (Lei 13.431) Criminais 

○ 10967 Medidas de Proteção à Pessoa Idosa - Criminal 

○ 311 Medidas Investigatórias Sobre Organizações Criminosas 

○ 1268 Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) - Criminal 

○ 15170 Medidas Protetivas de Urgência - Crianças e Adolescentes (Lei Henry 

Borel - Lei 14.344/2022) Criminais 

○ 309 Pedido de Busca e Apreensão Criminal 

○ 312 Pedido de Prisão 

○     313 Pedido de Prisão Preventiva 

○     314 Pedido de Prisão Temporária 

○ 310 Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico 

○ 11793 Produção Antecipada de Provas Criminal 

● 303 Medidas Garantidoras 

○ 307 Habeas Corpus Criminal 

 

 

17 



Em testes foi verificada a impossibilidade de distribuição por DEPENDÊNCIA em 

processos deslocados para o NAC, CIASE e PLANTÃO. Esse comportamento também 

afeta os processos que tramitam na Secretaria Inteligente Regional de Órfãos e 

Sucessões. Isso ocorre porque esses Órgãos julgadores não têm competência 

cadastrada. 

Feito isso, é necessário escolher um assunto que, nada mais é, do que os temas 

discutidos no processo. 

 

Nessa aba, o sistema PJe mostrará todos os assuntos associados à classe e a matéria 

informadas em dados iniciais, de acordo com as competências cadastradas. Os assuntos 

serão exibidos em orem alfabética (de acordo com a Tabela de Assuntos do CNJ). 

É fundamental observar a árvore que está inserido o assunto, pois é comum encontrar na 

Tabela de Assuntos um mesmo “nome” para denominar matérias totalmente distintas. 

Lembre-se que esse requisito tem repercussão direta na distribuição do processo (ex.: 

ameaça, no Direito Penal e no Direito Penal Militar), devendo ser cadastrados todos os 

pedidos e causa de pedir, em especial, o assunto que direciona a competência dos autos 

(assunto principal). 

A próxima aba que deve ser preenchida é Local do Fato. Aqui são informações 

importantes, para facilitar não somente a localização dos registros, pela autoridade 

policial, mas também para o órgão julgador. 

Com esses dados cadastrais, sem precisar abrir o processo, dá pra saber, por exemplo, 

se o acusado está sendo processado duas vezes pelo mesmo fato. 

Os campos latitude e longitude, embora não sejam obrigatórios, são importantes e muito 

utilizados para crimes ambientais. 
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Obs.: tratando-se de processos de crimes ambientais, o sistema exige o cadastramento 

de um dos assuntos da árvore “3618 Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio 

Genético”, além de ter que ser anexado arquivo com EXTENSÃO KML no GOOGLE 

EARTH,  conforme procedimento disponível em 

https://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/Tutorial-KML-4.pdf 

Na aba Procedimento de origem, há dois campos que podem trazer dúvidas no momento 

do preenchimento: data da instauração e a da lavratura. 

Considera-se data da instauração aquela em que foi iniciada oficialmente uma 

investigação para apurar a ocorrência de um crime ou de fatos que possam configurar 

infrações penais. Pode ser a data da portaria ou do despacho, ou do auto de prisão em 

flagrante.  

Já a data da lavratura é aquela que consta no documento utilizado pela autoridade policial 

para o registro de notícia de crime (delatio criminis). Ex.: Boletim de Ocorrência. 
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Na aba PARTES é realizado o cadastro das partes do processo. Vítima e demais 

testemunhas devem ser incluídas em “outros participantes”.  

 

Sobre o cadastro de processos, o Ato Normativo Conjunto 6/2024 (alterado por meio do 

Ato Normativo Conjunto 13/2024, pub. DJ 14.6.2024) impõem: 

Art. 1º – Determinar a inclusão ou saneamento dos seguintes dados 
cadastrais  nos processos eletrônicos, pelas unidades judiciários de 1º e 
2º graus: 

I – CPF e CNPJ das partes; 

II – Assuntos; 

III – Classes processuais e 

IV - Movimentos 

Em indiciamento, deve-se inserir a tipificação penal. 
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Em características, é inserida a restrição de segredo de justiça no processo a ser 

cadastrado. Também são delimitadas as prioridades processuais, como réu preso, 

adolescente apreendido, violência doméstica e familiar, dentre outros. 

 

Nesse momento, o usuário deverá ter uma atenção especial, porque estando o réu 
preso, deve-se inserir a prioridade processual réu preso. Só assim o expediente 
será remetido para a audiência de custódia.  

Por outro lado, deixando de marcar a prioridade “réu preso”, o expediente irá para o 
plantão judiciário ou ao juízo natural, dependendo do horário de cadastro. 

 

O próximo passo é a inclusão de petições e documentos.  

A área de edição conterá o documento principal. Os demais estão vinculados ao 

documento principal. 

Caso todos os documentos estejam digitalizados, o usuário deverá escrever, no 

documento principal, uma certidão descrevendo o que se trata a demanda. 

Caso o processo não seja segredo de justiça, mas o documento a ser inserido sim, ao 

juntá-lo deve marcar o campo sigiloso. 

Por fim, na aba protocolar inicial, é que há finalização do procedimento de protocolo. 

A única diferença em audiência de custória é que se o procedimento for realizado fora do 
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expediente, o sistema abrirá uma tela com o seguinte questionamento:  

 

Se o checkbox “Atendimento em plantão judiciário?” não for marcado, o processo será 

encaminhado para o Órgão Julgador Originário sem que lhe seja atribuído o status de 

plantão. 

Por outro lado, caso seja marcado o checkbox, e clicado em “PROSSEGUIR”, os 

processos novos ou incidentais serão distribuídos para o juízo plantonista ou para a 

audiência de custódia, conforme o caso. 

Por algum motivo não finalizou o cadastro do processo, o que foi preenchido não se 

perderá. Está salvo e pode ser facilmente localizado, para que possa dar prosseguimento 

à diligência: 

Menu → Processo → Não protocolado 
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Níveis de sigilo 
Assim como nos processos que são habitualmente cadastrados e apreciados em 

expediente forense, via PJe, aqueles oriundos de plantões judiciários também têm os 

níveis de sigilo resguardados pelo sistema.  

Por isso, o usuário externo poderá impor sigilo ao processo. 

Em processos novos,  na aba “CARACTERÍSTICAS”, deverá marcar “Sim” e especificar o 

motivo pelo qual entende que o processo deve tramitar em sigilo, salientando que a 

manutenção do status de sigilo ficará a critério do magistrado plantonista. 

 

Na hipótese da petição protocolada em plantão judiciário, estar sob a égide do segredo de 

justiça, basta selecionar a opção “Sigiloso”: 
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Desta forma, a petição estará em sigilo, mesmo que o processo correspondente não 

tenha tal restrição de visualização. 

Alerta-se para os processos em SIGILO ABSOLUTO (nível 5), cujo acesso inicial estará 

adstrita ao Magistrado, o qual poderá estender a visibilidade ao servidor responsável por 

diligenciar os autos. 
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Consulta Processos 

 

É através desta função que o usuário tem acesso à pesquisa de processos, tanto aqueles 

cadastrados pelo usuário externo que está logado, quanto os demais, desde que não 

estejam em segredo de justiça. 

Consultando o processo, o usuário externo poderá acessar e até mesmo anexar petições, 

ofícios e demais documentos.  

26 



  VISÃO GERAL DO PROCESSO DIGITAL 

O processo no PJe fica assim disposto: 

 

Percebe-se que o PJe divide a tela em seis grandes áreas: toolbar, timeline, filtro de 

pesquisa, área de visualização do documento, cabeçalho do documento visualizado, 

paginador. 

Toolbar 

Na toolbar dos autos digitais, encontramos as seguintes dados: informações sintéticas do 

processo, ícones informativos e ícones de atalho das principais tarefas. 

  Informações sintéticas do processo 

No canto esquerdo superior, ao lado do logo PJe, encontramos a classe judicial, seguido 

do número do processo aberto e logo abaixo, o nome das partes. 

 

Ao acionar a opção “Mais detalhes”, são exibidas as informações mais detalhadas do 

processo: 
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  Ícones informativos do processo 

Ao lado do campo de informações sintéticas do processo, encontramos ícones que 

informam a existência de prioridades do processo e nível de sigilo, quando existentes. 

Ao passar o cursor do mouse sobre cada um desses ícones, é exibido um descritivo do 

significado.  

● Níveis de sigilo. 

Há 5 níveis de sigilo que os autos podem possuir. Nesse ícone, é informado sobre qual 

sigilo o processo se encontra. 

● Menor presente nos autos. 

● Defensoria Pública presente nos autos. 

● Ministério Público presente. 

● Pedido de adoção. 

28 



● Portador de doença grave nos autos. 

● Idoso +60 anos de idade. 

● Idoso +80 anos de idade. 

● Deficiente físico presente nos autos. 

● Parte no programa de proteção. 

● Réu preso. 

   

  Ícone de atalhos para as principais tarefas 

Ao lado direito da toolbar, temos atalhos para as funções: 

● Autos digitais: Sua função é fazer com que seja exibida a tela do processo. 
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● Informações de custas processuais. 

● Acesso ao sistema de arrecadação: onde são geradas guias de custas e despesas 

processuais para pagamento. 

● Expedientes: onde constam as citações e intimações realizadas, com data do ato, 

início para contagem de prazo e data final do prazo estipulado. 

● Juntar documentos: atalho para proceder a juntada de documentos. 

● Retificar autuação: alterar dados cadastrais do processo. 

● Download autos do processo: atalho para proceder a cópia de todo ou parte do 

processo, em arquivo *.PDF. 

● Etiquetas do processo: esse atalho mostrará quais as etiquetas que estão 

vinculadas ao processo, quando houver. 
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● Situações do processo: mostra as situações que o processo percorreu, com suas 

respectivas datas. 

● Pendências: São exibidas as pendências existentes no processo. 

● Menu: local onde se acessam todas as funções do processo. 

● Existem autos associados: quando o processo, de alguma forma, está vinculado ao 

outro, seja pelo nome as partes, causa de pedir ou até mesmo o pedido. 

Procede-se a associação de autos, quando o julgamento de um processo 

influenciará no do outro. Nos autos físicos tradicionais, essa função era conhecido 

como apensamento. 

  Timeline 

Na timeline (linha do tempo), encontram-se toda a sequência de eventos do processo, 

com seus respectivos documentos e movimentos processuais, em ordem cronológica. 
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Clicando em algum dos documentos listados na timeline, ele será aberto na área de 

visualização para que possa ser lido. 

  Filtro de pesquisas de documentos e movimentos 

Essa função visa auxiliar o usuário a localizar um documento ou movimento específico. 

 

O termo a se pesquisar pode ser tanto um número de ID, quanto o nome da petição 

(contestação, por exemplo), ato judicial (despacho, decisão e sentença), ofício ou 

qualquer outro nome dado ao documento. 
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Como exemplo, foi utilizado o termo de pesquisa despacho. Ao clicar em pesquisar, a 

exibição da timeline se restringiu ao termo pesquisado: 

 

Caso o usuário pretenda restringir ainda mais o campo de pesquisa, poderá utilizar-se da 

função filtro: 

Em filtros, o usuário poderá restringir a pesquisa, para: documentos, movimentos, áudio e 

vídeo, e documentos excluídos, bem como inverter a ordem de visualização para 

crescente ou decrescente. 

  Cabeçalho do documento visualizado 

No cabeçalho do documento que se encontra na área de visualização, constam as 

informações de ID, nome do documento, bem como o nome do usuário (interno ou 

externo) que realizou a juntada, com data e hora: 
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  Paginador 

Além da timeline, outra forma do usuário explorar os documentos do processo é utilizando 

o paginador, situado acima da área de visualização dos autos.  

Nele, consta a numeração que está sendo atualmente visualizada e o número total de 

documentos que o processo possui até então. 

 

Com ele, o usuário pode direcionar a visualização para o primeiro documento juntado no 

processo: 

 

Da mesma forma, o usuário poderá ir diretamente para o último documento: 

 

Contudo, caso o usuário queira retroceder a visualização para o documento 

imediatamente anterior, basta clicar na seta a esquerda. 

 

Para avançar a visualização para o documento posterior, é só clicar na seta a direita: 
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  Área de visualização dos documentos 

Clicando em um dos documentos listados na timeline, ele é aberto em uma área 

específica, para leitura. 
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  DOWNLOAD 

É possível a realização de download dos autos digitais, em formato PDF. 

 

Clicando na função, são exibidas as seguintes opções: 

 

No primeiro item, o usuário pode selecionar qual tipo de documento almeja realizar o 

download. Caso se mantenha a opção “Selecione”, o download será de todo o processo. 

O usuário pode delimitar o download por ID (número identificador do documento) ou por 

data. 

Além disso, pode escolher se os documentos dos autos serão baixados para visualização 

em ordem crescente ou decrescente. 

Contudo, caso o usuário pretenda salvar no seu computador ou celular (smartphone) 

apenas o documento que está sendo visualizado, basta clicar em download do 

documento: 
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  JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS 

Para inserir documentos no processo digital, o usuário terá duas formas de fazê-lo. 

A forma mais simples para juntar documento no PJe é por meio do ícone de atalho 

correspondente: 

 

O outro caminho para acessar a tarefa é por meio de menu → juntar documentos: 

 

Acessando a tarefa, será exibida a seguinte tela para juntada de documentos: 
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Primeiro, deve-se selecionar o tipo de documento que se pretende juntar nos autos, 

dentre as inúmeras opções existentes. Escolhido o tipo de documento, a descrição já é 

automaticamente preenchida com base na seleção. Em seguida, o modelo do documento, 

caso seja confeccionado via Editor de texto. 

 

Não é obrigatório o preenchimento do número do documento. 

Em seguida, há de se escolher o Movimento, levando-se em consideração o tipo de 

documento que se pretende juntar: 

 

Clicando no ícone que simboliza a função Preencher complemento, podemos escolher o 

tipo de documento que será inserido: 
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Feito isso, temos três formas de inserção de documentos. A primeira, é por meio de 

juntada de arquivo. A segunda, é redigir o documento diretamente no PJe. A terceira, é 

redigir a certidão de juntada e anexar o documento a ela referente. 

Caso seja escolhida a opção de juntada de arquivo, o usuário deverá selecionar “Arquivo 

PDF” e clicar em ADICIONAR: 

O único formato que é aceito, nesse primeiro momento, são arquivos em PDF, com 

capacidade máxima de 10mb por arquivo. 
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Com a prévia juntada, basta clicar em ASSINAR DOCUMENTO(S): 

 

Nesse momento, é indispensável o uso do token. Sem ele, não é possível realizar a 
assinatura eletrônica, via certificado digital. 

Não há limite do número de arquivos a serem juntados, podendo ser anexado quantos 

documentos em PDF for necessário. Contudo, a partir do primeiro documento, terá que 

ser novamente escolhido o tipo de documento e descrição: 
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O PJe aceita vários tipos de formato de arquivos (não somente em PDF), desde que 

respeitados os limites de tamanho: 

TIPOS DE 
ARQUIVO 

TEXTO 

(máx. 
10mb) 

IMAGEM 

(máx. 
5mb) 

ÁUDIO  

(máx. 
10mb) 

ÁUDIO E 
VÍDEO 

(máx. 50mb) 

LOCALIZAÇÃ
O 
GEOGRÁFICA 

(máx. 5mb) 

FORMATO 
DE 
ARQUIVO 

pdf image/pgn audio/vorbi

s 

mp4 application/vdn

.google-earth.k

ml+xml 

html png mpeg video/ogg kml 

text/html  oga ogv  

  mpeg3 video/mp4  

  mp3 mpeg  

  audio/ogg   
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Outra forma seria digitar o texto diretamente no PJe, via editor de texto: 

 

Clicando no item editor de texto, o usuário poderá digitar o que se pretende expor no 

processo, diretamente no PJe. Inserindo todas as informações que achar necessárias, 

basta salvar: 

 

Após salvar, poderá ser realizada a juntada de documentos (anexos). 

Redigido o texto e, se for o caso, anexado os documentos que achar conveniente, basta 
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clicar em ASSINAR DOCUMENTO(S).  

Só com a finalização desta etapa é que o(s) documento(s) estará(ão) efetivamente no 

processo: 

 

 

Arquivos de tamanhos superiores ao permitido no PJe 

Caso o arquivo que se pretenda juntar seja de tamanho superior ao permitido, há duas 

formas de resolver esse impasse: compactar ou dividir o arquivo, por tamanho. 

Para compactar, o usuário poderá utilizar de páginas de internet como ilovepdf 

(https://www.ilovepdf.com/pt/comprimir_pdf), dentre tantos outros. 

Contudo, em razão da perda de qualidade, o ideal é que se realize a divisão dos arquivos 

pelo tamanho. 

Para isto, o usuário poderá utilizar o assinador digital instalado na máquina (PjeOffice 

Pro), que já estão instalados nas máquinas do Poder Judiciário do Estado do Espírito 

Santo. 
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Ao clicar com o cursor do mouse sobre o assinador digital PjeOfficePro, aparecerão vários 

itens, dentre eles “Selecionar pdf(s) para” e “Selecionar vídeo(s) para”: 

Caso o arquivo que se pretende dividir seja em pdf, vá com o cursor do mouse em 

“selecionar pdf(s) para” e clique na opção “Dividir a cada 10Mb”: 

Por outro lado, caso o arquivo a ser dividido seja em formato de vídeo, deve ir com o 

cursor do mouse em “Selecionar vídeo(s) para” e clicar na opção “Dividir a cada ‘n MB...” 

 

Em seguida, insira o valor de 50, que é o tamanho máximo em mb suportado pelo PJe 

para arquivos de vídeo: 

 

Feito isso, os arquivos estarão divididos em tamanhos adequados para serem juntados ao 

processo. 
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